
Não há limite para substituir fiança bancária por seguro garantia

Dinheiro depositado em juízo só pode ser substituído por fiança bancária quando o devedor comprova a
existência de prejuízo efetivo. No entanto, a substituição da fiança bancária pelo seguro garantia é
permitida sempre, visto que são garantias equivalentes, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça.

A 2ª Turma da corte julgou recentemente um caso de execução fiscal que o município de São Paulo
moveu contra um banco para receber crédito correspondente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN) incidente entre os anos de 1999 e 2004.

Em garantia, o banco ofertou inicialmente títulos da dívida pública, que depois foram substituídos por
fiança bancária. Após pedir nova substituição por seguro garantia, o banco teve seu pedido indeferido
em primeiro grau. Ao julgar o caso, o Tribunal de Justiça de São Paulo considerou que, não havendo
amparo legal para a nova substituição da garantia, seu indeferimento deveria ser mantido.

No STJ, o ministro Herman Benjamin interpretou o artigo 15, inciso I, da Lei de Execução Fiscal para
decidir que não há limitação ao número de substituições, “razão pela qual cabe à autoridade judicial
fazer a devida análise, caso a caso”.

Relator do recurso especial, o ministro mencionou que a lei prevê que, em qualquer fase do processo, o
juiz poderá deferir ao executado a substituição da garantia dada em penhora por depósito em dinheiro,
fiança bancária ou seguro garantia.

Superada essa questão da limitação quantitativa, a 2ª Turma do STJ deu provimento ao recurso especial
do banco e determinou o retorno dos autos ao tribunal de origem para que verifique se o seguro garantia
reúne condições objetivas (liquidez e capacidade financeira da instituição seguradora, entre outras) para
substituir a fiança bancária. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.

Clique aqui para ler o acórdão.
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